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<BEGIN:1370711:2>

LEI Nº  11.849, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Autor: Deputado Thiago Silva

Dispõe sobre a inclusão no Calendário 
Oficial de Eventos do Estado de Mato 
Grosso do evento “Mini Maratona da 
Independência” que ocorre anualmente 
no Município de Guiratinga, no sábado 
que antecede o dia 7 de setembro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado 
de Mato Grosso, o evento “Mini Maratona da Independência” que ocorre 
anualmente em Guiratinga, no sábado que antecede o dia 7 de setembro.

Art. 2º O evento estipulado no caput do art. 1º tem por objetivo 
divulgar e incentivar a prática esportiva, a promoção da saúde com a 
melhora física, fisiológica, psicológica e cognitiva, e inclusão social na 
cultura do Estado.

Art. 3º VETADO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,       27    de   julho  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1370711:2>
<BEGIN:1370712:2>

LEI Nº  11.850, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Autor: Deputado Dr. João
Dispõe sobre a campanha permanente 
de orientação à mulher acerca dos 
direitos quanto ao exercício da 
maternidade e seus desdobramentos 
nas unidades públicas e privadas de 
saúde do Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  As unidades públicas e privadas de saúde do Estado de 
Mato Grosso devem desenvolver campanha permanente de orientação à 
mulher acerca dos direitos quanto ao exercício da maternidade.

Art. 2º  Toda e qualquer parturiente deverá ser submetida à 
consulta com assistente social ou psicólogo antes de receber a alta médica.

§ 1º  O profissional de assistência social deverá informar à 
parturiente de baixa renda a respeito dos programas de seguridade social.

§ 2º  Se presentes os sinais de rejeição ou expressa 
manifestação de entrega da criança para a adoção, o profissional de saúde 
deverá informar a possibilidade sigilosa e não constrangedora de entrega 
da criança à adoção prevista na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 3º  Manifestada a vontade em entregar o nascituro ou 
a criança para a adoção pela gestante ou parturiente, o profissional 
de assistência social ou da área de saúde deverá comunicar ao juízo 
competente para que adote as medidas necessárias.

§ 4º  Em qualquer caso, o (a) assistente social subscreverá, 
ao final da consulta, um relatório, que será afixado ao prontuário médico, 
com dados pormenorizados a respeito das condições emocionais e 
características sociais da parturiente.

Art. 3º  As unidades públicas e privadas de saúde do Estado 
de Mato Grosso devem afixar placas informativas contendo os seguintes 
dizeres: “A ENTREGA DO FILHO PARA A ADOÇÃO NÃO É CRIME. CASO 
VOCÊ QUEIRA FAZÊ-LA, OU CONHEÇA ALGUÉM NESTA SITUAÇÃO, 
PROCURE A VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ALÉM DE LEGAL, 
O PROCEDIMENTO É SIGILOSO.”.

Parágrafo único  As placas informativas previstas no caput 
deverão ser fixadas nas áreas de espera que permitam ampla visualização, 
contendo ainda endereço e telefone atualizados do Fórum da Comarca onde 
fica localizada a unidade de saúde, ou, quando existente vara especializada, 
endereço e telefone da Vara da Infância e da Juventude competente.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      27     de   julho  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1370712:2>
<BEGIN:1370713:2>

LEI Nº 11.851, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Autor: Deputado Thiago Silva
Altera a Lei nº 10.739, de 10 de agosto 
de 2018, D.O. 10.08.18, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de apresentação 
de atestado médico oftalmológico 
para matrícula de alunos do ensino 
fundamental em escolas públicas do 
Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica modificada a redação do art. 1º da Lei nº 10.739, de 
10 de agosto de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Os responsáveis por crianças do ensino fundamental 
público deverão apresentar, no ato da matrícula, atestado médico 
oftalmológico ou avaliação técnica de optometria do aluno.

Parágrafo único  Os optometristas poderão fazer 
avaliações básicas da acuidade visual, ficando obrigados a encaminhar 
para avaliação oftalmológica os pacientes com alterações.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,       27    de    julho        de 2022, 
201º da Independência e 134º da República.

<END:1370713:2>
<BEGIN:1370719:2>

LEI Nº  11.852, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Autora: Deputada Janaina Riva
Dispõe sobre o direito de toda mulher 
a ter acompanhante, pessoa de sua 
livre escolha, nas consultas e exames, 
inclusive os ginecológicos, nos 
estabelecimentos públicos e privados 
de saúde no Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica assegurado às mulheres o direito a ter 
acompanhante, pessoa de sua livre escolha, nas consultas e exames, 
inclusive os ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e privados de 
saúde do Estado de Mato Grosso.
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§ 1º  O direito disposto no caput pode ser exercido, 

exclusivamente, pela mulher a ser atendida, na forma de solicitação de 
acompanhamento de outra pessoa que esteja presente no local.

§ 2º  O definido no § 1º não exclui o direito assegurado no 
caput.

Art. 2º  Todo estabelecimento de saúde deve informar o direito a 
que se refere o art. 1º, em local visível e de fácil acesso às pacientes.

Art. 3º  O descumprimento desta Lei acarreta:

I - quando praticado por funcionário público, as penalidades 
previstas na Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990;

II - quando praticado por funcionários de hospitais 
ou estabelecimentos de saúde privados, as seguintes penalidades 
administrativas, aplicáveis, conforme a responsabilidade, de forma 
gradativa:

a) advertência;
b) multa de R$ 1.000,00 (mil) a R$ 5.000,00 (cinco mil) 

reais, dobrada em caso de reincidência, sendo os seus valores atualizados 
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ 1º  Fica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em 
até 5 (cinco) vezes o valor da multa cominada, quando se verificar que, ante 
a capacidade econômica do autuado, a pena de multa resultará inócua.

§ 2º  São garantidos o contraditório e a ampla defesa em 
todas as fases dos processos administrativos de autuação de que trata esta 
Lei.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de  julho  de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1370719:3>
<BEGIN:1370721:3>

LEI Nº  11.853, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Autor: Deputado Wilson Santos
Institui o Largo do Rosário como 
Polo Cultural, Histórico e Turístico do 
Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído, por meio da presente Lei, o Largo do 
Rosário como Polo Cultural, Histórico e Turístico do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  Para efeitos do disposto nesta Lei, o Polo 
Cultural, Histórico e Turístico compreenderá toda a região do Largo do 
Rosário, contemplando os logradouros: entorno da Igreja de Nossa Senhora 
do Rosário e São Benedito e o encontro da Avenida Coronel Escolástico 
com a Rua Praça do Rosário e com a Avenida Tenente Coronel Duarte 
(Prainha).

Art. 2º  O Polo Cultural, Histórico e Turístico Largo do Rosário 
tem por objetivos:

I - promover o desenvolvimento econômico sustentável na 
região;

II - atrair e incentivar novos investimentos;
III - facilitar o acesso de turistas e pedestres ao local;
IV - auxiliar na prevenção à criminalidade com a instalação 

de câmeras de monitoramento;
V - promover eventos culturais, históricos e religiosos;
VI - implantar o projeto de requalificação do Largo do 

Rosário existente no Poder Executivo Estadual.

Art. 3º   A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer fica 
responsável pelo Polo Cultural, Histórico e Turístico Largo do Rosário.

Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de   julho  de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1370721:3>

<BEGIN:1370723:3>

LEI Nº  11.854, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Autor: Deputado Thiago Silva
Declara utilidade pública a 
CONVEMBRAS - Convenção Missionária 
Brasileira, de Comodoro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a CONVEMBRAS - 
Convenção Missionária Brasileira, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob o nº 38.281.198/0001-00, com sede no Município de 
Comodoro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de   julho  de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1370723:3>

<BEGIN:1370724:3>

LEI Nº 11.855, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Autor: Deputado Nininho
Declara de utilidade pública a 
Associação dos Mini Produtores Rurais 
Carlos Marighella, de Poxoréu.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos 
Mini Produtores Rurais Carlos Marighella, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 04.709.182/0001-25, com sede no 
Município de Poxoréu.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de   julho  de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1370724:3>
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